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DECRETO No 2353/2011
De 14 de outubro 2011.

CLAUDECIO JOSE EBURNEO,

atr ibuiçÕes legais,  e

"Dispõe sobre a carga horaria
para ocupantes de empregos
permanentes na função de
Ássl's/enÍe Social".

Prefeito Municipal de Bofete, no uso de suas

CONSIDERANDO o artigo 14 e seus respectivos parágrafos da Lei Municipal

no 1702 de 16 de ju lho e a Lei  Federal  no 12.137 de 26 de agosto de 2010.

DECRETA:

Art. 1o - Fica estabelecido que a carga horária do(a) Assistente Social deste

município fica reduzida para 30 horas semanais, de acordo com as leis acima

especificadas.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrario.

Bofete, 14 de outubro de 2011
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Arquivado na forma impressa e digital, publicado através de afixação em local
de costume no Paço Municipal e no-Site Oficial do Município.
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